
RES U M O DO I MSTRUM£ NTO COJ¥VOCATÓR\O

I. FINALIDADE DA LICITAÇÃO/OBJETO:

Formação de Registro de presos para eventuale futura contratação de empresa especializada no fornecimento de

Combustívele Gás Liquefeito Petróleo, para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Icatu - MA.

II. ÓRGÃO/ENTE INTERESSADO (S):

Secretaria Municipal de Administração, Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal deE ducação,

Secretaria Municipal de Assistência Social.

III. PROCESSOADMINISTRATIVO

№ 1255/2024

IV. NUMERO DEORDEM:

PREGÀo - ELETRÔNICO SRPN° 027/2024

V. ANEXOS DO EDITAL

ANEXOI - TERMO DEREFERÊ NCIA;

APENDICE AO ANEXOI — ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR;

ANEXO II - MODELO DEATAOEREGISTRO DE PREÇOS;

ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO;

ANEXO IV— MODELO DEPROPOSTA DE PREÇO;

ANEXO \/- MODELO DEDECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃOE FUNCIONAMENTO;

ANEXO VI— RECIBO DE RETIRADA DOE DITAL.

Vi. MODODEDiscuM:

Aberto-Fechado

VII. PRAZO DEVIGÊNCIA DA ATA DE SRP

12 (DOZL) ursrs

VIII. LOCAL, DATAE HORÁRIO PARA INÍCIO DA LICITAÇÃO:

ENDEREÇO: https://www.licitaicatu.com.br/

DATA: 30 DE DEZEMBRO DE2024 HORÁRIO:

IX. REGISTRO DE PREÇO.

SIM

08H0OMTN

X. VALORMAXIMO ESTIMADO



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICATU
CNPJ: 05.296.298/000T-4Z

Rua Coronel Cortez Maciel, s/n. Centro, Icatu — MA

Prefeitura Municipal de Icatu - MA

Pregão - Eletrônico N8 027/2024

CIDADE DE TODOS

A Prefeitura Municipal de Icatu - MA, medianteo Pregoeiro(a) designado pela Portaria n-°. 045 de 20 de maio de 2024,

torna público para conhecimento dos interessados que na data, horárloe local indicados, fará realizar licitação na

modalidade Preg8o - Eletrànico para Registro de Preços, do tipo Menor preço por item, sob regime de fornecimento,

objetivandoa formação de Registro de preços para eventuale futura Contratação de empresa especializada no

fornecimento de Combustívele Gás Liquefelto Petróleo, para atendam as necessidades da Prefeitura Munlclpal de

Icatu - MA, nos termos da Lei n+ 14.133, de 2021, Decreto Municipal n°- 17/2023, Decreto Municipal n° 04/2024 e

demais |egislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

1. OO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitaçãoé a formaso de Registro de preços para eventuale futura contratação de

empresa especializada no fornecimento de Combustfvele Gás Liquefeito Petróleo, para atender as necessidades da

Prefeitura Municipal de Icatu - MA.

1.2. A disputa será por item, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitantea

participasao de acordo com seu interesse.

2. DA PAR7ICIPAÇAO NA LICITAÇÃO

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados em

https://www.licitaicatu.com.br/.

2.1.1. Os interessados deverão observar os prazose condi5ôes de cadastramento na plataforma acima mencionada.

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusivae formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumecomo

firmese verdadeiras suas propostase seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante,

excluídaa responsabilidade do provedor do sistema ou do órg8o ou entidade promotora da IicitaÇão por eventuais

danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferira exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados

no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,

imediatamente,à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem

desatualizados.

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.

2.5. Em relação aos itens que não ultrapassaremo valor de RS 80.000,00 (oitenta mil reais), estes vão ser exclusivos

à disputa entre ME ou EPP, conformeo inciso I, art.48, da LC n° 123/06.

2.5.1. Nas licitações que a disputa for por loteo limite disposto no item 2.5terá como baseo valor do lote.
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2.5.2. A obtenção do benefícioa que se refereo item 2.5 fica limitada às microempresase às empresas de pequeno

porte que, no ano calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração

Pública cujos valores somados extrapolema receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa

de pequeno porte.

2.5,3. Nos termos do art. 4°- da Lei 14.133/2021, não serão aplicados os benefícios previstos na LC 123/2006 nos

seguintes casos, conforme:

I no caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de serviços em geral, aa item cujo valor estimada for

superiorà receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte;

II - no caso de contratação de obrase serviças de engenharia, às licitações cujo valor estimado forsuperiorà receita

bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

2.6. Serà concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n° 14.133 de 2021, parao agricultor familiar,o produtor rural

pessoa fisicae parao microempreendedor individual- M El, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123 de 2006.

2.7. Não poderão disputar esta licitação:

17.1. aquele que não atenda às condições deste Editale seu(s) anexo(s);

2.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou jurídica, quandoa licitação

versar sobre serviços ou fornecimento de bensa elerelacionados;

2.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto

executivo, ou empresa da qualo autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de

5% (cinco por cento) do capital com direitoa voto, responsável técnico ou subcontratado, quandoa licitação versar

sobre serviços ou fornecimento de bensa elanecessários;

2.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em

decorrência de sanção que Ihefoi imposta;

2.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou

por afinidade, atéo terceiro grau;

2.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n°- 6.404, de 15 de dezembro de 1976,

concorrendo entre si;



judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadoresa condições

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela |egisIação trabalhista;

2.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante;

2.7.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio, dadaa natureza do objeto ser de pouca complexidadee

vultuosidade,o que permite que empresas consigam, isoladamente, atender aos requisitos de qualificação técnica, bem

como executaro objeto. Tal medida possibilita aumentaro número de empresas concorrentes, uma vez que as licitantes

competirão de forma isolada.

2.7. 10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

2.7.11. Nao poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do

ôtgão ou entidade contratante, devendo serobservadas as situações que possam configurar conflito de interesses no

exercício ou apóso exercicio do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplinaa matéria, conforme§ 1º do

art. 9-° da Lei n.° 14.133 de 2021.

2 8. O impedimento de que tratao item 2.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituiçãoa outra

pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlara efetividade da sançãoa elaaplicada, inclusivea sua controladora,

controlada ou coligada, desde que devidamente comprovadoo ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade

jurídica do licitante.

2.9. A critério da Administraçãoe exclusivamentea seu serviço,o autor dos projetose a empresaa que sereferem

os itens 2.7.2e 2.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contra tação, de execução da

licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

2.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

2.11. O disposto nos itens 2.7.2e 2.7.3 n1o impedea licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo

do contratadoa elaboração do projeto básicoe do projeto executivo, nas contratações integradas,e do projeto

executivo, nos demais regimes de execução.

2. 12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetose programas parcialmente financiados por

agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou

da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integreo rol de pessoas sancionadas por

essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei n° 14 133/2021.

2.13. A vedação de que tratao item 2.7.8 estende-sea terceiro que auxiliea condução da contrataçâo na qualidade

de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionàrio ou representante de empresa que preste

assessoria técnica.
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3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTAE DOS DOCUMENTOS DEHABILITAÇÃO

CIOADEOE TODOS

3.1. Na presente licitação,a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostase lancese de

julgamento.

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico,a proposta com o preço ouo

percentua| de desconto, conformeo critério de julgamento adotado neste Edital, atéa datae o horário estabelecidos

para abertura da sessão púb|ica.

3.3. No cadastramento da proposta inicial,o |icitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

3.3.1. inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências

posteriores; (art. 14 da Lei Federal n°- 14.133/21)

3.3.2. cumpre osrequisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar n^ 123, de 2006, estando aptoa usufruir

do tratamento favorecido estabeJecido em seus arts. 42 a 49;

3.3.3. está cientee concorda com as condições contidas no editale seus anexos; (art. 67, inciso Vl, da Lei Federal n-°

14.133/21):

3.3.4. assumea responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como firmese

verdadeiras;

3.3.5. que cumpre asexigências de reserva de cargos para pessoa com deficiênciae para reabilitado da previdência

social, de que tratao art. 93 da lei n°- 8.213/91; (art. 63, inciso IV, da Lei Federal n° 14.133/21);

3.3.6. que n3o emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubree nâo emprega menor de 16

anos, salvo menor,a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7º, XXXIII, da Constituição; (Inciso

Vl do art. 6B, da Lei n° 14.133/21);

3.3.7. Declaro, sob as penas da Lei, que não ultrapasseio limite de faturamentoe cumpro osrequisitos estabelecidos

no Art. 3•- da Lei Complementar n-° 123, de 14 de dezembro de 2006, sendo aptoa usufruir do tratamento favorecido

estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida Lei Complementar. (DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO ME/EPP/MEI).

3.3.8. O licitante deverá ainda declarar que:

3.3.8.1. Declaro que não possua, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,

observandoo disposto nos incisos IIIe IV do art. 18e no inciso III do art. 5^ da Constituição Federal/88;

3.3.8.2. Declaro que minha proposta econômica compreendema integralidade dos custos para atendimento dos

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas Infralegais, nas convenções

coletivas de trabalhoe nos termos de ajustamento de Conduta vigentes na data de entrega da proposta, conforme art.

63, §1°, da Lei Federal n° 14.133/21;

3.3.8.3. Declaro que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as exigências do

instrumento convocatórioe me responsabiliza pela veracidadee autenticidade dos documentos apresentados;

3.3.8.4. Declaro que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso I, da Lei Federal n8

14.133/21;

3.3.8.5. Declaro que estou ciente das condições para participasao deste processoe concordo com os locais parao

cumprimento dasobrigaçaes objeto da licitação, conformeo art. 67, inciso VI, da Lei Federal n-° 14.133/21.
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coloridas da sede da empresa licitante, sendo no mínimo1 (uma) da área externa (fachada)e 1 (uma) da área interna

(escritório, depósito, garagem, etc.), comprovando quea empresa possui locale instalações adequados, bem como

compatíveis parao exercício do ramo de atividade.

3.4. A falsidade das declaraçães prestadas sujeitaráo licitante às sanções previstas na Lei n• J4.133 de 2021,e

neste Edital.

3.5. Os licitantes poderão retirar ou substituira proposta ou, na hipótese dea fase de habilitação anteceder as fases

de apresentação de propostase lancese de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no

sistema, atéa abertura da sessão pública,

3.6. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da propostae dos documentos de habilitação

pelo licitante,o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sesslo públicae da fase de envio de

lances.

3.7. Serão disponibilizados para acesso públlco os documentos que compõema proposta dor licitantes convocados

para apresentasâo de propostas, apósa fase de envio de lances.

3.8. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operaçôes no sistema eletrônico

duranteo processo licitatórioe se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da Inobservância

de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

3.9. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa

comprometero sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

3.10. As declarações que não estejam passíveis de serem assinaladas via sistema, deveria serconfeccionadas pelo

licitantee encaminhadas juntamente com os demals documentos de habIIitaç1oe proposta.

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta medianteo preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes

campos, conformeo caso:

4.1.1. valor unitárioe total;

4.1.2. Marca;

4.1.3. Fabricante;

4.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações similaresà especificação do Termo de Referência;

4.2. Além do cadastro da proposta eletrônica,o licitante deverá encaminhar, em campo próprio do sistema:
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e porextenso, contendo ainda prazo de validade, locale data, bem comoa assinatura do respectivo representante legal.

4.3. Todas asespecificações do objeto contidas na proposta vinculamo licitante.

4.A. Nos valores propostos estarão incl0075sos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,

tributários, comerciaise quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.

4.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade

do licitante, não Ihe assistindoo direita de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro

pretexto.

4.6. Se o regime tributário da empresa implicaro recolhimento de tributos em percentuais variáveis,a cotaçao

adequada seráa que correspondeà média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

4.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os

percentuais estabelecidos na IegisJação vigente.

4.8. A apresentação das propostas imp|ica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em

conformidade como que dispõeo Termo de Referência, assumindoo proponenteo compromisso de executaro objeto

licitado nos seus termos, bem como defornecer os materiais, equipamentos, ferramentase utensílios necessários, em

quantidadese qualidades adequadasà perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

4.9, O prazo de validade da proposta não será inferiora 60 (sessenta) dias,a con tar da data de sua apresentação.

4.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações

públicas, quando participarem de licitações públicas;

4.10.1. Casoo critério de julgamento sejao de maior desconto,o preço já decorrente daa plicação do desconto

ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4. L0.

4.11. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar

a responsabilização pelos órgaos de controle.

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTASE FORMULAÇÃO DELANCES

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,

na data, horárioe local indicados neste Edital.

5.2. Os licitantes poderao retirar ou substituira proposta ou os documentos de habilitação, quando foro caso,

anteriormente inseridos no sistema, atéa abertura da sessão pública.

5.2.1. Será desclassificadaa proposta eletrônica que identifiqueo licitante.
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5.2.2. A desclassificação será sempre fundamentadae registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real

por todos os participantes.

5,2.3. A não desclassificação da proposta não impedeo seu julgamento definitivo em sentido contrário, levadoa

efeito na fase de aceitação.

5.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase

de lances.

5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entreo Pregoeiroe os licitantes.

5.5. Iniciadaa etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimentoe do valor consignado no registro.

5.6. O lance deverá serofertado em Menor preço por item.

S.7. Os Jicitantes poderão oferecer lances sucessivos, observandoo horário fixado paraa bertura da sessâoe as

regras estabelecidas no Edital.

5.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por

eleofertadoe registrado pelo sistema.

5.9. O intervalo mi nimo de diferença de valores ou percentuais entre os Jances, que incidirá tanto em relação aos

lances intermediários quanto em relaçãoà proposta que cobrira melhor oferta deverá ser R$ 0,01 (um centavo).

5.10. O licitante poderá solicitara exclusão do seu último lance ofertado, no intervalo definido pela plataforma, na

hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

5.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo dedisputa adotado.

5.12. Caso seja adotado parao envio de lances no pregão eletrônicoo modo ded isputa “aberto", os licitantes

apresentarão lances públicose sucessivos, com prorrogações.

5.12 1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da

sessão pública.

5.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que tratao subitem anterior, será de dois minutose ocorrerá

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances

intermediários.

5.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á

automaticamente,e o sistema ordenaráe divulgará os lances conformea ordem final de classificação.
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5.12.4. Definidaa melhor proposta, sea diferença em relaçâoà proposta classificada em segundo lugar for de pelo

menos 5% (cinco por cento),o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderă admitiro reinicło da dlsputa aberta,

paraa definiç3o das demais colocs es.

5.12.5. Aposo reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediärios,

5.13. Caso seja adotado parao envio de lances no pregão eletrônicoo modo dedisputa “abertoe fechado”, os

licitantes apresentarăo lances públicose sucessivos, cam lance finale fechado.

5.13.1. A etapa de lances da sessäo pública terá duraçäo inicial de quinze minutos. Apos esse prazo,o sistema

encaminharź aviso de fechamento iminente dos lances, apóso que transcorreráo período de tempo deatédezminutos,

aleatoriamente determinado, findoo qual serà automaticamente encerradaa recepçăo de lances.

5.13.2. Encerradoo prazo previsto no subitem anterior,o sistema abrirá oportunidade para queo autor da oferta de

valor mais baixoe as das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final

e fechado em até cinco minutos,o qual será sigiloso atéo encerramento deste prazo.

S.13.3. No procedimento de que tratao subitem supra,a licitante poderá optar par mantera seu último lance da etapa

aberta, ou por ofertar melhor lance.

5.13.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores

lances subsequentes, na ordem de classificaç3o, atéo măximo de três, oferecer um lance finale fechado em atécinco

minutos,o qual será sigiloso atéa encerramento deste prazo.

5.13.5. Apóso término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores,o sistema ordenaráe dlvulgará os lances segundo

a ordem crescente de valores.

5.14. Caso seja adotado parao envio de lances no pregâo eletrônicoo modo dedisputa “fechadoe aberto”, poderão

participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarema proposta de menor preşo/ maior percentual de

descontoe os das propostas até 10% (dez par cento) superiores/lnferiores àquela, em que os licitantes apresentarâo

lances públicose sucessivos, atéo encerramento da sessăoe eventuais prorrogaç6es.

5.14.1. Não havendo pelo menos3 (três) propostas nas condições definidas no item 5.14, poderäo os licitantes que

apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos.

5.14.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez mlnutos e, após isso, seră prorrogada

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duraçäo da

sessäo pública.

5.14.3. A prorrogasao automática da etapa de lances, de que trataa subitem anterior, será de dois minutose ocorrerä

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse perfodo de prorrogaç6o, incluslve no caso de lances

intermediários.
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automaticamente,e o sistema ordenaráe divulgarà os lances conformea ordem final de classificação.

5.14.5. Definidaa melhor proposta, sea diferença em relaçãoà proposta classificada em segundo lugar for de pelo

menos S% (cinco por cento),o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitiro reinício da disputa aberta,

paraa definição das demais colocações.

5.14.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances

intermediários.

5. 15. Apóso término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores,o sistema ordenaráe divulgará os lances

segundoa ordem crescente de valores.

5.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que forrecebidoe registrado em

primeiro Iugar.

5.17. Duranteo transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance

registrado, vedadaa ident ficação do licitante.

5.18. No caso de desconexao com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão,o sistema eletrônico

poderá permanecer acessível aos licitantes paraa recepção dos lances.

5.19. Quandoa desconexão do sistema eletrônico parao pregoeiro persistir por tempo superiora dez minutos,a

sessão pública será suspensae reiniciada somente após decorridas vintee quatro horas da comunicação do fato pela

Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

5.20. Casoo licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

5.21. O sistema identificará as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como dasdemais

classificadas, parao fim de aplicar-seo disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n" 123 de 2006, regulamentada

pelo Decreto n°- 8.538, de 2015.

5.21.1. Nessas condições, as propostas de microempresase empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa

de até S% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas coma primeira

colocada.

5.21.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior teráo direito de encaminhar uma última oferta para

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de5 (cinco) minutos controlados pelo

sistema, contados apósa comunicação automática para tanto.
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5.21.3. Casoa microempresa oua empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo

estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresae empresa de pequeno porte que se encontrem

naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, parao exercfcio do mesmo direito, no prazo

estabelecido no subitem anterior.

5.21.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresase empresas de pequeno porte que se

encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique

aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

5.22. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada

do modo dedisputa abertoe fechado.

5.22.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances,o critério de desempate será aquele previsto no art. 60

da Lei n° 14.133. de 2021, nesta ordem:

5.22.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato

continuoà classificaçao;

5.22.1.2. avaliasso do desempenho contratual prévio dos licitantes, paraa qual deverão preferencialmente ser

utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

5.22.1.3. desenvolvimento pelo licitante de açôes de equidade entre homense mulheres no ambiente de

trabalho, conforme regulamento;

controle.

5.22.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orlentações dos órgãos de

5.22.2. Persistindoo empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bense servi5oS produzidos ou

prestados por:

5.22.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgâo ou entidade da

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de

Município, no território do Estado em que este se localize;

2009.

5.22.2.2. empresas brasileiras;

5.22.2.3. empresas que invistam em pesquisae no desenvolvimento de tecnologia no Pais;

5.22.2.4. empresas que comprovema prática de mitigação, nos termos da Lei n-• 1Z 187 de 29 de dezembro de
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permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido paraa contratação,o pregoeiro poderá negociar

condições mais vantajosas, após definidoo resultado do julgamento.

5.23.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundoa ordem de classificação inicialmente

estabelecida, quandoo primeiro colocado, mesmo apósa negociação, for desclassificado em razão de sua proposta

permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

5.23.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo seracompanhada pelos demais licitantes.

5.23.3. O resultado da negociação será divulgadoa todos os licitantese anexado aos autos do processo licitatório.

5.23.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de2 (duas) horas, enviea proposta

adequada ao último lance ofertado apósa negociação realizada, acompanhada, se fora caso, dos documentos

complementares, quando necessáriosà confirmação daqueles exigidos neste Editale já apresentados.

5.Z4. Apósa negociação do preço,o Pregoeiro iniciaráa fase de aceitaçãoe julgamento da proposta.

6. DA FASE DE JULGAMENTO

6.1. Encerradaa etapa de negociação,o pregoeiro verificará seo licitante provisoriamente classificado em primeiro

lugar atende às condições de participaçâo no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei n° 14 133/2021, legislação

correlatae no item 2.7 do edital, especialmente quantoá existência de sanção que impeçaa participação no certame

oua futura contratação, mediantea consulta aos seguintes cadastros:

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidônease Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União

(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis;

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Naciona|

de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade adm/consultar requerido.phpe

c) Lista de I nidôneose o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON, mantidos pelo

Tribunal de Contas da União - TCU;

d) Para consulta de licitantes Pessoa Juridica poderá havera substituição das consultas dos subitens "b"e "c" acima

pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-apf.apps.teu.gov.br/).

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome daempresa licitantee também deseusócio majoritário, por

força da vedação de que tratao artieo 12 da Lei n” 8.429 de 1992.

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitantea existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas,o Pregoeiro

diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas

Indiretas. (IN n° 3/2018 art 29,copuc)
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6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dosvínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre

outros. (IN n° 3/2018, art, 29, §1°).

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamentea uma eventual desclassificação. (IN n°- 3/2018, art

29 §2^).

6.3.3. Constatadaa existência de sanção,a licitante será Deputado inabilitado, por falta de condição de participação.

6.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciadoo procedimento de habilitação.

6.5. Casoo licitante provisoriamente classificado em primeiro Iugar tenha se utilizado de algum tratamento

favorecido às ME/EPPs,o pregoelro verificará se faz jus ao beneficio, em conformidade com o previsto neste.

‘ 6.6. Verificadas as condições de participaçãoe de utilização do tratamento favorecido,o pregoeiro examinaráa

proposta classificada em primeiro Iugar quantoà adequação ao objetoe à compatibilidade do preço em relação ao

máximo estipulado para contratação neste Editale em seus anexos, observadoo disposto no artieo 29a 35 da IN SEGES

n°73 de 30 de setembro de 2022.

6.7. Será desclassificadaa proposta vencedora que:

6.7.1. contiver vícios Insanáveis;

6.7.2. não obedecer às especificações técnicas Contidas no Termo de Referência;

6.7.3. apresentar preços inexequfveis ou permanecerem acima do pres° •^ximo definido paraa contratação;

6.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

— 6.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos.

6.8. No caso de bense serviços em geral, diante de indícios de inexequibilidade das propostas, poderão ser

promovidas diligências.

6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que tratao caput, poderá serconsiderada após diligência do pregoeiro,

quando evldenciado que:

6.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassao valor da proposta;

6.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificaro vulto da oferta;

6.B.1.3. inconsistências e/ou ausência de comprovasao das informasões apresentadas.
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6.9. Encerradaa fase de lances,a proposta que houver reduçäo igual ou superiora 25% do valor de referência do

edital, levando em consideraçäoa tipo de dlsputa, poderá serexigidaa comprovaçăo da exequlbilidade, sob pena de

desclassificaçäo.

6.10. A comprovação da exequibilidade deverá serfeita mediante meios de provas idôneos, dentre eles, composição

de custos, devidamente comprovados com notas fiscaise outros documentos que sefizerem necessários.

6.11. Casoo Termo de Referência exijaa apresentaçäo de amostra,o licitante classificado em primeiro lugar deverá

apresentá-la, conforme d¡scipIinado no Termo de Referência, sob pena de năo aceitaçio da proposta.

6.12. Por meio de mensagem no sistema, seră d\vu\gadoo locale horário de realitaçäo do procedimento paraa

avaliação das amostras, cuja presença será facultadaa todos os interessados, incluindo as demals Ilcltantes.

6.13. 0s resultados das avaliações serăo divulgados por meio de mensagem no sistema.

6.14. No caso de n1o haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro,

ou havendo entrega de amostra fora das especlficas^es previstas neste Edital,a proposta do Ilcitante será recusada.

6.15. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s),o Pregoeiro analisaráa

aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 5eguir-se-ă com a verificaçăo da(s) amostra(s)

e, assim, sucessivamente, atéa verificaçäo de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO

7.1. Os documentos previstos neste edital, necessźrìose suficientes para demonstrara capacìdade do lìcitante de

realizaro objeto da licitaçăo, serão exigidos para fins de habilitaçâo.

7.2. Quando permitidaa participaçâo de empresas estrangeiras que năo funcionem no Pals, as exigências de

habilitaçăo seräo atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em traduçăo livre.

7.2.1. Na hipótese deo licitante vencedor serempresa estrangeira que não funcione no Pads, para fins de assinatura

do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos eyigidos paraa habilitaçäo serlo traduzidos por tradutor

juramentado no Paíse apostilados nos termos do disposto no Decreto n° 8.660 de 29 de |aneiro de 20i6, ou de outro

que venhaa substituf-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

7.3. 0s documentos exigidos para fins de habllitação poderão ser apresentados em orlginal, por cópia ou por

qualquer outro meio expressamente admitido pela administraçlo.

7.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderăo sersubstituldos por registro cadastral, emltido pelo

órgăo ou entidade püblíca licitante, desde queo registro tenha sido feito em obedičncia ao disposto na Lei n°-

14.133/2021.
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7.5, Será verificado seo licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação,e o declarante

responderá pela veracidade das informsões prestadas, na forma da lei (art. 63. I da Lel n° 14 133/2021).

7.6. Será verificado seo licitante apresentou no sistema, sob pena de Inabilitação,a declaração de que cumpre as

exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiênciae para reabilitado da Previdência Social, previstas em leie

em outras normas especificas.

7.7. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas

compreendema integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegals, nas convenções coletivas de trabalhoe nos termos de ajustamento

de conduta vlgentes na data de entrega das propostas.

7.8. Somente haveráa necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos

documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relaçãoà integridade do documento digital ou quandoa

lei expressamenteo exiglr.

7.9. É de responsabilidade do licitante conferira exatidão dos seus dados cadastraise mantê-los atualizados junto

aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente,ã correção ouà alteração dos registros

tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

7.9.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento dahabilitação.

7.10. Apósa entrega dos documentos para habilitação, não será permitidaa substltuição oua apresentação de novos

documentos, salvo em sede de dlligência, para (Lei 14 133/21 art. 64a:

7.10.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantese desde que

necessária para apurar fatos existentesà época da abertura do certame;e

7.10.2. atualizasao de documentos cuja validade tenha expirado apósa data de recebimento das propostas;

7.11. Na análise dos documentos de habilitação,a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não

alterema substância dos documentose sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em atae

acessívela todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitaçãoe classificação.

7.12. Na hipótese deo licitante nâo atender às exigências para habilitação,o pregoeiro examinaráa proposta

subsequentee assim sucessivamente, na ordem de classificação, atéa apurasao de uma proposta que atenda ao

presente edital.

7.13. Somente serio disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta

atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que tratao subitem anterior.
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7.14. Quandoa fase de habilitação antecedera de julgamentoe já tlver sido encerrada, não caberá exclusão de

licitante por motivo relacionadoà habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos apóso

julgamento.

7.15. Para fins de habilitação, deveráo licitante comprovar os seguintes requisitos:

HabllltaçSo jurídica

7.16. Empresérlo lndlvldual: inscrisao no Registro Público de Empresas Mercantis,a cargo da Junta Comercial da

respectiva sede;

7,17. Mlcroempreendedor individual - MEI: Certificado da Candição de Microempreendedor Individual CCMEI, cuja

aceitação ficará condicionadaà verificação da autenticidade no sítio https'//www.gov.br/empresas-e-nexocios/pt-

br/empreendedor;

7.18. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade ‹dentificada como empresa

Individual de responsabllldade llmltada - EIRELI• inscrisao do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro

Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento

comprobatório de seus administradores;

7.19. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário

Oficial da Uniãoe arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizara filial, agência, sucursal ou

estabelecimento,a qual será considerada como suasede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.°77,de 18 de

mar¢o de 2020.

7.20. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede,

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

7.21. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal

ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro

Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sedea matriz

7.22. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou,

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além

do registro de que tratao art. 107 da Lei n8 5.764 de 16 de dezembro 1971.

7.23. Agricultor familiar: Declarasao de Aptidão ao Pronaf — DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos

definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiare do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4• §2-• do

Decreto n° 10 880 de2 de dezembro de 2021.

7.24. Produtor Rural: matricula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que comprovea qualificação como produtor

rural pessoa física, nos termos daI nstrucão Normaclva RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).
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Habilitação fiscal, sociale trabalhista

7.26. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

7.27. Prova de regularidade fiscal perantea Fazenda Nacional, mediante apresentação de certldão expedida

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB)e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),

referentea todos os créditos tributários federaise à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive

aqueles relativosã Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário

da Receita Federal do Brasile da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

7.28. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo deServiço (FGTS);

7.29. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perantea Justis do Trabalho, mediantea apresentação de

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do TltuTo VII•A da Consolidação das Leis do Trabalho,

aprovada pelo Decreto-Lei n•- 5.452, de 1°- de maio de 1943;

7.30. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede

do licitante, pertinente ao seu ramo de atividadee compatível com o objeto contratual;

7.31. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do licitante, mediante apresentação das

Certidões Negativa de Débitose da Dívida Ativa Estadual.

7.32. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, mediante apresentação das

Certid6es Negativa de Débitose da Dfvida Ativa Municipal.

” 7.33. Serão aceitas para fins de credenciamentoe habllitaçloa apresentação de certidão unificada de débitoe dívida

ativa, de acordo com as regras do órgâo/ente emissor, bem como ascertid6es positivas com efeito de negativas

7.34. Casoo fornecedor seja considerado isento dos tributos Estaduals ou Municipais relacionados ao objeto

contratual, deverá comprovar tal condição mediantea apresentação de decI«• sso da Fazenda respectiva do seu

domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

7.35. O fornecedor enquadrado como mlCroempreendedor Individual que pretenda auferir os benefícios do

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos

cadastros de contribuintes estaduale municipal.
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7.36. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate

de pessoa física, desde que admitidaa sua participação na licitação (art. 58, inciso II, alínea “c". da Instrução Normativa

Seees/ME n^ 116, de 2021), ou de sociedade simples;

7.37. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da rede do fornecedor - Le› n°- 14 133 de 202\, art.

69, caput, inciso II);

7.37.T. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentara

comprovação de queo respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.-•

11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovartodos os demais requisitos de

habilitação.

7.38. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG)e Liquidez Corrente (LC), superioresa 1 (um), comprovados

mediantea apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercícioe demais

demonstrações contábeis dos2 (dois) últimos exercícios sociaise obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante+ Realizávela Longo Praza \f\ Passivo Circulante+ Passivo N3o Circulante);

II Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante);e

III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante).

7.39. Casoa empresa licitante apresente resultado Inferior ou iguala 1 (um) em qualquer dos lndlces de Liquidez

Geral (LG), Solvência Geral tSG)e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação, capital mínimo ou

patrlm6nio líquido minimo de 10% (dez porcento) do valor total estimado da contratação ou do valor total estimado da

parcela pertinente.

7.40. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atendera todas as exigências da habilitaçãoe

poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei n•- 14.133, de 2021, art. 65, §1^).

7.41. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercícioe demais demonstrações contábeis limitar-se-

ão ao último exercício no caso dea pessoa jurídica ter sido constituída hã menos de2 (dois) anos. (Lei n" 14.133, de

2021, art. 69, §6"-)

7.42. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá seratestado mediante declaração assinada

por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

Qualificação Técnica

7.43. Comprovação de aptidão para o fornecimento de produtos similares de complexidade tecnológica e

operaciona| equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da

apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado.
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7.43.1. Os atestados de capacidade técnica poderão serapresentados em nome damatriz ou da filial do fornecedor.

7.43.2. O fornecedor disponibilizará todas as informaçães necessáriasà comprovação da legitimidade dos atestados,

apresentando, quando solicitado pela Administras•°.cópia do contrato que deu suporteà contratação, endereço atual

da contratantee local em que foi executadoo objeto contratado, dentre outros documentos.

7.43.3. Certificado de posto revendedor expedido pela Agência Nacional de Petróleo - ANP, comprovando que está

autorizadaa comercializaro objeto da licitação.

7.43.4. Declaração de quea proponente tem instalação própria parao fornecimento nas proximidades do município

de Icatu/MA, compreendidaa distância de até 12 km da Prefeitura Municipal de Icatu, dispondo üe estoques em

qualidadee quantidade suficiente para atendera demanda estimada.

7.44. Caso admitidaa participação de cooperativas, será exigidaa seguinte documentação complementar:

7.44.1. A relação dos cooperados que atendem aosrequisitos técnicos exigidos paraa contrataçãoe que executarão

o contrato, com as respectivas atas de inscriçãoe a comprovação de que estão domiciliadas na localidade da sede da

cooperativa, respeitadoo disposto nos arts 4-° inciso XI 21 incisoI e 42 §§2 â 6+ da Lein 5.764 de 197\;

7.44.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual — DRSCI, para cada um dos cooperados

indicados;

7.44.3. A comprovação do capital social proporclona| ao número de cooperados necessáriosà presta5õo do servido;

7.44.4. O registro previsto na t.ei n. 5.764, de 1971 art. 107;

7.44.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarãoo

contrato;e

7.44.6. Os seguintes documentos paraa comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; b)

estatuto social com a ata da assembleia queo aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a

ata da assembJeia; d) editais de convocação das três últimas assembleias geFais extraordinárias; e) tr8s registros de

presença dos cooperados que executar3oo contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais;e f} ata da sessão

que os cooperados autorizarama cooperativaa contrataro objeto da licitação;

7.44.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõeo art. 112 da Lei n, 5,764 de 1971, ou

uma decIaras^o, sob as penas da |ei, de que tal auditoria n1o foi exigida pelo órglo fiscalizador.

8. DOS RECURSOS

B.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas,à habilitação ou inabilitação de Ilcitantes,â

anulação ou revogação da licitação, observaráo disposto no art t65 da Lei n° 14 133, de 2o21.
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8.2. O praza recursalé de3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

8.3. Quandoo recurso apresentado impugnaro julgamento das propostas ouo ato de habilitaçao ou inabilitação

do licitante:

8.3. 1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

8.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de

habilitação ou inabilitação;

8.3.3. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no§ 1°- do art. 17 da Lei n° 14.133, de 2021,o prazo para

apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.

8.4. Os recursos deverão serencaminhados em campo próprio do sistema.

8.5. O recurso será dirigidoà autoridade que tiver editadoo ato ou proferidoa decisão recorrida,a qual poderá

reconsiderar sua decisão no prazo de3 (trôs) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso paraa autoridade

superior,a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

8.7. O prazo para apresentaçao de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de3 (três) dias úteis,

contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, asseguradaa vista imediata dos

elementos indispensáveisà defesa de seus interesses.

8.8. O recursoe o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que

sobrevenha decisão final da autoridade competente.

8.9, O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico

https://icatu.ma.gov.br/.

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVASE SANÇÕES

9.1. As disposiçôes acerca das infrações administrativase sanções estão dispostas na minuta do contrato, anexoa

esse edital.

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITALE DO PEOIDO DE ESC\ARECIMENTO

10.1. Qualquer pessoaé parte legítima para impugnar este Edital por irreguJaridade na aplicação da Lei n° 14 133

de 2021, devendo proto colar o pedido até3 (cinco) dias úteis antes da data da abertura do certame.
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10.2. A respostaà impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo

de até3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anteriorà data da abertura do certame.

10.3. A impugnaçãoe o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos seguintes

meios: cplicatulicitacao@gmail.com ou por meio da plataforma https://www.licitaicatu.com.br/.

10.4. As impugnaçõese pedidos de esclarecimentos não suspender osprazos previstos no certame.

10.4.1. A concessão de efeito suspensivoà impugnaçãoé medida excepcionale deverá ser motivada pelo agente de

contratação, nos autos do processo de licitação.

10.5. Acolhidaa impugnação, será definidae publicada nova data paraa realização do certame.

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeçaa realização do certame na

data marcada,a sessão será automaticamente transferida parao primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário

anteriormente estabelecido, desde que nãoh ajacomunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no avisoe durantea sessão pública observarãoo horário de Brasília -

DF.

11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direitoà contratação.

11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os

interessados, desde que não comprometamo interesse da Administraçao,o princípio da isonomia,a finalidadee a

segurança da contratação,

11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparaçãoe apresentação de suas propostase a Administração não

será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independencemente da condução ou do resultado do processo

licitatório.

11.7, Na contagem dos prazos estabelecidos neste Editale seus Anexos, excluir-se-áo dia do inicioe incluir-se-áo

do vencimento. Só se iniciame vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

11.8. Em caso de divergência entre disposis^es deste Editale de seus anexos ou demais peças que compõemo

processo, prevalecerá as deste Edital.

11.9. Nos casos omissos ou expressos que tiveram em divergência com a regulamentação, aplicar-se-áo as

disposições constantes da Lei n° 14.133/21.
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11.10. 0 Editale seus anexos estáo disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contrataçöes Públicas (PNCP)e no

sitio eletrônico https://lcatu.ma.gov.br/.

11.11. Integram este Edital, para todos os finse efeitos, os seguintes anexos:

11.11.1. ANEXOI — TERMO DEREFERÊNCIA;

11.11.1.1. APENDICE AO ANEXOI - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR;

11.11.2. ANEXO II — MODELO DEATADEREGISTRO DE PREÇOS;

11.11.3. ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO;

11.11.4. ANEXO IV— MODELO DEPROPOSTA DE PREÇO;

11.11.5. ANEXOV - MODELO DEDECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃOE FUNCIONAMENTO;

11.11.6. ANEXOUl-REClBO DE RETIRADADO EDlTAL.

JAYZON TORREȘ Assinado de forma

CHAVES:75429/’’
d
'^'!"'

por JAYZON

80391 CHASES:75429780391

Jayzon Torres Chaves

Secretaria Municipal de Administraçâo

ZOZIMO PAULINO DQ a»Inado defofma digital

Zózimo Paulino da Silva Neto

Secretarla Municipal de Saúde

HELOIDE BARBOSA
|. Arsinado de forma digital

. por HELOIDE 8A9BOSA

Heloide Barbosa Coelho Azevedo

Secretaria nicipal de Educaçăo

Jackson ves Cantanhêde

Secretaria Mu ipal de Assist+ncia Social

lcatu - MA, 11 de dezembro de 2024.
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1. OBJETO

1. 1. Formação de Registro de preços para eventuale futura contratação de empresa especializada no fornecimento

de Combustivele Gás Liquefeito Petróleo, para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Icatu - MA,

ITEM Es ECIFiCAÇÂO

ETA OtHlDRATADO

GASOLiNA COMUM

GASOL1NA COMUM

GLP

5 OLEOD1E5EL

6 OLEO DIESEL

7 OLEO DIESEL SÃO

8 OLEO DIESEL $10

VAS ILHAME DE GÁS GLP 13 KG

V6IOr TOtól:

COMBUSTIVELE GAS

UND. QUANT. COTA

LITRO 7875

LITRO 215332 gRINCTPAL

LITRO 7J777

UND 656

EXCLUSIVA

EXCLUSIVA

LITRO 203028 PRINCIPAL

LITRO 6767S

LITRO 209 CBO

LI PRO 69726

UND

E XCLUSIVA

PRINCIPAL

39 EXCLUSIVA

VALOR VALOR TOTAL

U NIMÁRIO (RS) (RS)

(RSI

(R$)

(R$j

{R$)

(BS)

R$

1.2. O objeto desta contratação não se enquadracomo sendo de bem de luxo, conforme Decreto n° 10.B18, de 27

de setembro de 2021.

1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo

Técnico Preliminar.

Especificações

1.4. A contratada està sujeitaà fiscalização do produto periodicamente, reservando-sea contratante, através do

responsável,o direito de não aceitaro produto, casoo mesmo nãoseencontre em condições satisfatórias ou no caso

deo produto não serde primeira qualidade;

1.S. Para todos os produtos, considerar queo peso,a unidadee a qualidade são pré-requisitos paraa aceitação.O

transportee a descarga dos produtos no local designado correrão por conta exclusiva da contratada, sem qualquer

custo adicional solicitado posteriormente;

1.6. Caso os produtos sejam entregues em desacordo com os requisitos estabelecidos pela contratante, ou em

quantidade inferior ao estabelecido,à contratada deverá substicuí-lo ou complementá la em no máximo1 (um) dia;

1.7. As entregas poderão eventualmente sersuspensas ou alteradas,a critério da contratante;



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICATU
u

CIOADE DE TODOS

comasespecificações aqui descritas, sendo de sua inteira responsabilidadea substituição do mesmo quando

constatado no seu recebimento não estar em conformidade com as referidas especificações;

1.9. Recebidoo objeto, sea qualquer tempo durantea sua utilização normal viera se constatar discrepància com

as especificações, proceder-se-áa imediata notificação da empresaa sercontratada;

1.10. Deverão ser atendidas pela contratada além das determinações da fiscalização da contratante, todas as

prescrições que por circunstância da lei devam seracatadas;

1.11. Produto conforme Normas de Segurança padrão Nacional, Testadoe aprovado, para ser utilizado em veículo;

1.12. O combustivel será recusado no caso de densidade fora dos padrões, erro quanto ao produto solicitado, volume

menor queo solicitado, contaminação por quaisquer elementos não permitidos em sua composição oua presença de

outras substâncias, em percentuais além dos autorizados em sua composição;

1. I3. Parao abastecimento dos veículos oficiais, deverá ser especificadoo quantitativo em litros do combustível

fornecido no preenchimento da Autorização para Abastecimento, emitido pela Secretaria M unicipaJ responsável.

1. 14. Fornecer somente combustível que se enquadre nas especificações da Agência Nacional de Petróleo - ANP ou

do órgão responsável.

1.15. A contratada deverá dispõe de instalação própria parao fornecimento nas proximidades do município de

Icatu/MA, compreendidaa distância de até 12 km da Prefeitura Municipal de Icatu, dispondo de estoques em qualidade

e quantidade suficiente para atendera demanda estimada. Casoa contratante tenha local de armazenamento e/ou

abastecimento, próprio, tal exigência de distância poderá serdesconsiderada, durantea execução.

Vigência

1.16. O prozo de vigência da contrataçõoé de12 (doze) meses, com inicio na assinatura do contrato, na Jorma do

artigo 105 da ter ri‘ 14. 133, de 2021.

1.17. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relaçãoà vigência da contratação.

2. FUNDAMENTAÇÃOE DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contrataçãoe de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico especifico

dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste instrumento.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADOO CICLO DE VIDA DO OBJETOE ESPECIFICAÇÃO DO

PRODUTO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos

Preliminares, apêndice deste instrumento.
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4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Indicação de morcos ou modelos fort 4J, /nciro I. da Lei n-• 14.133 de 202JJ'

4.1. Na presente contratação nâo ha necessidade de indicação de marca específica.

Da vedação de utilização de marce/produto na execução do serviço

o/ No presente contratação nãa haverá vedação de uti/izoçao de marco/produto.

Da exlgdncla de amostra

4.2. No presente contratação n8o /ioverd exigência de amostra.

Da exigência de corta de solidariedade

4.3. Na presente contratação não hoverd exigência de carta de solidariedade.

4.4. Nõo é admitidaa subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação

4.5. Ndo haverá ex/ggncÍo da garantia da controroç0o dos artigos 96e seguintes da Lein* 14.133, de 2021

5. MODELODEEXECUÇÃO DO OBJETO

Condiçôer de Entrega

5.1. O prazo de entrega das bensé imediato, conforme ordem defornecimento.

5.2. Caso não seja possívela entrega na data assinalada,a empresa deverá comunicar as razões respectivas com

pelo menos um dia de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas

sItuaçoes de caso fortuitoe força maior.

5.3. Os bens deverão serentregues nos endereços informados na ordem de serviço, devendo preferencialmente

ser no(s) depósito(s) do contratante.

Garantla, manutençãoe assistência técnica

S.4. O prazo de garantiaé aquele estabelecido na Lei n" 8.078, de M de setembro de 1990 (C6digo de Defesa do

Consumidor).
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6. MODELO DEGESTÃO DO CONTRATO

CIDADE DETODOS

6.1. O contrato deverá serexecutado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadase as normas da

Lei n°- 14.133, de 2021,e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato,o cronograma de execução serà

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entreo órgão ou entidadee a contratada devem serrealizadas por escrito sempre queo ato

exigir tal formalidade, admitindo-seo uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser

cumpridas de imediato.

6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos (Lei n°- \4 \33 de 2021 art. 117, ca put).

6.6. O fiscal técnico do contrato acompanharáa execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as

condições estabelecidas no contrato, de modoa assegurar os melhores resultados paraa Administração.

6.6.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências

relacionadasâ execução do contrato, com a descrição do que for necessário paraa regularização das faltas ou dos

defeitos observados. (Lei n-° 14.133 de 2021 art. 117, §1°).

6.6.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade,o fiscal técnico do contrato emitirá notificações paraa

correção da execução do contrato, determinando prazo paraa correçâo.

6.6.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábii,a situação que demandar decisão

ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessáriase saneadoras, se for

o caso.

6.6,4. No caso de ocorrências que possam inviabilizara execução do contrato nas datas aprazadas,o fiscal técnico do

contrato comunicaráo fato imediatamente ao gestor do contrato.

6.6.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hàbil,o término do contrato sob sua

responsabilidade, com vistasà renovação tempestiva ouà prorrogação contratual.

6.7. O fiscal administrativo do contrato, se houver, verificaráa manutenção das condições de habilitação da

contratada, acompanharáo empenho,o pagamento, asgarantias, as glosase a formalização de apostilamentoe termos

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
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6.7.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais,o fiscal administrativo do contrato, se houver,

atuará tempestivamente na sol sao do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providênc¡as

cabfveis, quando ultrapassara sua competência.

6.8. D gestor do contrato coordenarźa atualizasao do processo de acompanhamentoe fiscalizaçăo do contrato

contendo todos os registros formais da execuçăo no histórico de gerenciamento do contrato,a exemplo da ordem de

serviço, do registro de ocorréncias, das aItera5öese das prorrogaçöes contratuais, elaborando relatório com vistasà

verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administraçâo. Será

atribuiçăo do fiscal técnico todas as indicadas ao fiscal administrativo, caso năo haja especlfico.

6.8.1. 0 gestor do contrato acompanharăa manutençăo das condiç6es de habilitaçäo da contratada, para fins de

empenho de despesae pagamento,e anotară os problemas que obstemo fluxo normal da liquidaçloe do pagamento

_ da despesa no relatório de riscos eventuais.

6.8.2. 0 gestor do contrato acompanhară os registros realizados peìos fiscais do contrato, de todas as ocorrências

relacionadasà execução do contratoe as medidas adotadas, informando, se foro caso,à autoridade superior àquelas

que ultrapassarema sua competência.

6.8.3. 0 8estor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliaçâo realizada pelos fiscais técnico,

administrativoe setorial (os dois últimos, quando houver) quanto ao cumprimento de obrigaçöes assumidas pelo

contratado, com mençăo ao seu desempenho na execuçáo contratual, baseado nos indicadores objetivamente

definldose aferidos,e a eventuais penalidades apllcadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de

obrigações.

6.8.4. O gestor do contrato tomará providências paraa formalização de processo administrativo de responsabillzação

para fins de aplicaçăo de sançóes,a ser conduzido pela comissăo de que tratao art. 158 da Lei n°- 14.133, de 2021, ou

pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conformeo caso.

6.9. 0 fiscal administrativo do contrato, se houver, comunicará ao gestor do contrato, em tempo hăbil,o término

do contrato sob sua responsabilidade, com vistasà tempestiva renovaçăo ou prorrogaçăo contratual.

6.10. 0 gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobrea consecução dos objetivos que

tenham justificadoa contrataçãoe eventuais condutasa serem adotadas parao aprlmoramento das atlvidades da

Administraçăo.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃOE DE PAGAMENTO

Recebimento do Objeto

7.1. 0s bens serâo recebìdos provisorìamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente coma nota fiscal

ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsăvel pelo acompanhamentoe fiscalizaçăo do contrato, para

efeito de posterior verificaçäo de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referênciae na

proposta.
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desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos

imediatamente,a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de prazo de 10 (dez) dias úteis,a contar do recebimento da nota

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, apósa verificação da qualidadee quantidade do

materiale consequente aceitação mediante termo detalhado.

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassemo limite de que tratao inciso II do

art. 75 da Lei n-° 14 133, de 2021,o prazo máximo parao recebimento definitivo será de até prazo de5 (cinco) dias úteis.

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá serexcepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual

período, quando houver necessidade de diligências paraa aferição do atendimento das exigências contratuais.

7.6. No caso de controvérsia sobrea execução do objeto, quantoà dimensão, qualidadee quantidade, deverá ser

observadoo teor do art. 143 da Lei n-° 14.133 de 2021, comunicando-seà empresa para emissão de Nota Fiscal no que

pertineà parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de Jiquidaçãoe pagamento.

7.7. O prazo paraa solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota

fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durantea análise préviaà liquidação

de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo,

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluiráa responsabilidade civil pela solideze pela segurança do

serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execuçâo do contrato.

Liquidação

7.9. Recebidaa Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correráo prazo de dez dias úteis para fins de

liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

7.9.1. O prazo de que tratao item anterior será redu2idoà metade, mantendo-sea possibilidade de prorrogação, no

caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassemo limite de que tratao inciso II do art. 75

da Lei n°- ã4.133, de 2O2t.

7.10. Para fins de liquidação,o setor competente deverá verificar sea nota fiscal ou instrumento de cobrança

equivalente apresentado expressa os elementos necessáriose essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contratoe do Órgão contratante;

d) o período respeccivo de execução do contrato;

e) o valora pagar;e

f) eventual destaque do valor de retençôes tributárias cabíveis.
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Impeçaa liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras,

reiniciando-seo prazo apósa comprovasao da reguIaFizas^o da situas^o, sem ônus ao contratante;

7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta em sítios eletrônicos oficiais.

7.13. A Administração deverá realizar consulta em sítios eletrônicos oficiais para: a) verificara manutenção das

condições de habilitasso exigidas no edital; b) identificar possível razâo que impeçaa particlpaçâo em licitação, no

ãmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências

Impeditivas indiretas.

7.14. Constatando-se, junto aos sítios eletrônicos oficiais, a situação de irregularidade do contratado, será

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de5 (cinco) dias úteis, regularize sua situasão ou, no

mesmo pra2o, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado Mma vez, por igual período,a critério do

contratante.

7.15. Não havendo regularização ou sendoa defesa considerada improcedente,o contratante deverá comunicar aos

órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quantoà inadimplência do contratado, bem romo quantoà

existência de pagamentoa serefetuado, para que sejam acionados os meios pertinentese necessários para garantiro

recebimento de seus créditos.

7.16. Persistindoa irregularidade,o contratante deverá adotar as medidas necessáriasà rescisão contratual nos

autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratadoa ampla defesa.

7.17. Havendoa efetiva execução do objeto, os pagamentos ser3o realizados normalmente, atéque se decida pela

rescisão do contrato, casoo contratado não regularize sua situação.

Prazo de pagamento

7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da

despesa, conforme seção anterior.

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre

o termo final do prazo de pagamento atéa data de sua efetiva realiza5âo, fTTediante aplicação de vari•s•° era rota

tempare do IGP-M (FGV).

Forma de pagamento

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, ag9nclae conta corrente

indicados pelo contratado.

7.21. Será considerada data do pagamentoo diaem que constar como emitidaa ordem bancária para pagamento.
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7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, setão retidos na fonte,

quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123 de 2006,

n1o sofreráa retenção tributária quanto aos impostose contribuições abrangidos por aquele reg1me. No entanto,o

pagamento ficará condicionadoà apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

B. FORMAE CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

Forma de seleçãoe critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio do(a) Pregão - Eletrônico, com adoçBo do critério de julgamento

Menor preço por item.

8.2. O critério da acekabilldade do preço será Menor preço por item.

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O valor máxlmo estimado da contrataçãoé SiGILOSO.

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrãoà conta de recursos específicos consignados no

Orçamento.

10.2. A contratasão será atendida pela seguinte dotação:

a) Nas editais de licitação para registro de preços não há obrigatoriedade de contratare a literatura especializada

entende quea indicação da disponibilidade orçamentária, deve ser obrigatária no momento da ej'etiva

contratação, ou eguivo/ente, portanto, não quando da abertura do licitação.

JAYZON TORRES ^•sinado de forma

CHAVES:75429/'y
E

digital por JAYZON

8039f . CríA\fES.75429780391

Jayzon Torres Chaves

Secretaria Municipal de Administração

ZOZIMO PAULINO DA Assinado de forma digital

SILVA '‘’ por ZOZJMO PAUUNO DA

NETO:64399338334 ,’ “SI'LVA NETO:6439933833d

Zózimo Paullno da Silva Neto

Secretaria Municipal de Saúde

P s g ín e 30] 52



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICATU

CNPJ: 05.296.298/000T-42

Rua Coronel Cortez Maciel, s/n. Centro, lcatu — MA

HELO]DE BARBOSA COELHO

AZEVFDO;81050364368

A ssinado de forma digital por

HELOIDS 8ÃRBOSA COELHO

Heloide Barbosa Coelho Azevedo

Secretaria icipal de Educação

Jackson ç s Cantanhêde

Secretaria Munii a de Assistência Social

CIDADE DE TODOS
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APÊNDICE DO ANEXOI - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

CIDADE DB TODOS
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“” ““”“““’“““ “””“ *“

ATA DE REGISTRO DE PRECOS№ 1XXXXXXXX

Pregão - Eletrônico PARA REGISTRO DE PREÇOS SRP N^ 027/2024

PROCESSO№ 1Z55/2024

VALIDAOE: 12 (doze) meses

Eu
CIDADE DE TODOS

AosXXdias do mês de XXXXXXXX de 2024,a Prefeitura Municipal de lcatu MA, inscrita no CNPJ sob n.-°

XXXXXXXXXXXXXX, com sede na XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, neste ato, representada por seu Secretário (a) municipala

XXXXXXXXX„ portador(a) da Cédula de Identidade n° XXXXXXXXX, CPF n.8XXXXXXXXX,e em conformidade com as

atribuições que Ihe foram delegadas;

Nos termos da Lei n° 14133/21e asdemais normas legais correlatas;

Em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão - Eletrônico para Registro de Preços N-“ 027/2024,

conforme Ata realizada em XX/XX/XXXXe homologada pelo Ordenador de Despesas;

Resolve RE GISTRAR OS PREÇOS paraa eventual contratação dos itensa seguir elencados, conforme especificações do

Termo de Referência/Projeto Básico, que passaa fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos preços,

oferecidos pela empresa XXXX, inscrita no CNPJ sobo n-° XXXX, com sede na MXXX, CEP XXXX, no Município de XXXX,

neste ato representada pelo(a) Sr(a). XXXX, portador(a) da Cédula de Identidade n° XXXXe CPFn°XXXX, cuja proposta

foi classificada em XX Iugar no certame.

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO

1.1.O objeto desta Ataé a formas^o de Registro de pres°s para eventuale futura contratação de empresa especialiZDda

no fornecimento de Combustívele Gás Liquefeito Petró|eo, para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de

Icatu - MA, conforme especificações do Termo de Referência/Projeto Básico.

1.2.A existência de preços registrados n1o obrigaa Administraçãoa firmar as contratações que deles poderão advir,

facultando-sea realização de licitação especifica paraa contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do

Registroa preferência em igualdade de condições.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ÕRGÃO GERENCIADORE DOS PARTICIPANTES

2.1.O órgão gerenciador: xxXXXXXXxXXX.

2. 1.1. O(s) órgao(s) participante(s):X XXXXXX

2.2. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, órgão ou entidade da Administração que não tenha participado da

certame, mediante prévia anuência do órgao gerenciador, desde que devidamente justificadaa vantageme respeitadas,

no que couberem, as condiçõese as regras estabelecidas na Lei n°- 14.133/21,

2.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar

pela aceitaçao ou não do fornecimento, desde que este não prejudique as obris»sões anteriormente assumidas.

2.4. As aquisições ou contratações adicionaisa que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou ent‹dade,a

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatórioe registrados na ata de registro de preços.
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2.5. As adesõesà atade registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado

na ata de registro de preços parao órgão gerenciadore órgãos participantes, independente do número de órgãos não

participantes que eventualmente aderirem.

2.5. . Compete ao órgão nâo participante, que aderir3 presente ata os atos relativosâ cobrança do cumprimento pelo

fornecedor, em relação às obrigações contratualmente assumidase a apTicaçâo, observadaa ampla defesae o

contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas

próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

3.1.A Ata de Registro de Preços terã vigência de 12 (doze) meses,a contar da data de sua assinatura, podendo ser

prorrogado, por igual período, desde que comprovadoo preço vantajoso.

CLÂUSULA QUARTA - DA ALTERACÂO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

4.1.É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços.

4.2.O preço registrado poderá serrevisto, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou

de fato que e|eveo custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociaçôes junto aos

fornecedores.

4.3. Quandoo preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no

mercado,o órgâo gerenciador deverá:

4.3.1. Convocaro fornecedor visandoà negociação para redução de preçose sua adequação ao praticado pelo mercado;

4.3.2. Frustradaa negociação, liberaro fornecedor do compromisso assumidoe cancelaro registro, sem aplicação de

penalidade;

4.3.4. Convocar os demais fornecedores visando Igual oportunidade de negociação, observadaa ordem de classificação

original do certame.

4.4. Quandoo preço de mercado tornar - se superior aos preços registradose o fornecedor, mediante requerimento

devidamente comprovado, não puder cumpriro Compromisso,o órgão gerenciador poderá:

4.4.1. Convocaro fornecedor visandoà negociação de preçose sua adequação ao praticado pelo mercado, quando

cabível, para revera preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, parém de

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execusto do ajustado, ou, ainda em caso de força maior,

caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordináriae extracontratual.

4.4.2. Caso inviável ou frustradaa negociação, liberaro fornecedor do compromisso assumido, casoa comunicação

ocorra antes do pedido de fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmadaa veracidade dos motivose

comprovantes apresentados;e

4.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando cabível.

4.5.A cada pedido de revisão de preço deveráo fornecedor comprovare justificar as alteraçaes havidas na planilha

apresentada anteriormente, demonstrando analiticamentea variação dos componentes dos custos deyldamente

justificada.

4.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios,a Administração adotará, para verifica
5
lo dos preços

constantes dos demonstrativos que acompanhemo pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido

porte, produtoFas e/ou comercializadoras,a ser realizada pela própria unidade, devendoa deliberação,o deferimento
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ouindeferimento da alteração solicitada ser Instruída com justificativa da escolha do critérioe memória dosrespectivos

cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos osdocumentos utilizados paraa análise do

pedido de revisão de preços serâo devidamente autuados, rubricadose numerados, sendo parte integrante dos autos

processuais.

4.7.É vedado ao contratado interrompero fornecimento enquanto a8uardao trâmite do processo de revisão de preços,

estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvoa hipótese de liberação do fornecedor

prevista nesta Ata.

4.8. Não havendo êxito nas negociações,o órgão gerenciador deverá procederà revogação parcial ou total da Ata de

Registro de Preços, mediante publicação no Diárlo Oficial,e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação

mais vantajosa.

4.9.É proibidoo pedido de revisão com efeito retroativo.

4.10. Não cabe repactuação ou reajuste de presos registrado.

4.11. Havendo qualquer alteração,o órgâo gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Preços aos

órgãos participantes, se houver.

CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO

S. 1.O fornecedor teráo seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, asseguradoo contraditórioe a

ampla defesa em processo administrativo específico, quando:

5.1.1. N1o cumprir as cond'sdes da Ata de Registro de Preços;

5.1.2. Não retirara respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinaro contrato, no prazo

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

5.1.3. Sofrer sanção prevista na Lei 14.133/21.

5.2.O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força

maior, que prejudiqueo cumprimento da ata, devidamente comprovadose justificados:

5.2.1. Por razões de interesse público;

5.2.2.A pedido do fornecedor.

5.3. Em qualquer das hipóteses acima,o ôrgão gerenciador comunicaráo cancelamento do registro do fornecedor aos

órgãos participantes, se houver.

CLÁUSULA SEXTA - DA CONTRATACÂO COM OS FORNECEDORES

6.1.A contratação com o fornecedor registrado observaráa classificação segundoa ordem da última proposta

apresentada durantea fase competitiva da licitação que deu origemà presente atae será formalizada mediante

instrumento contratual, conforme disposto na Lei 14.133/21.

6.2.O órglo convocaráo fornecedor com pres• registrado em Ata para,a cada contratação, no prazo de (cinco) dias

úteis, efetuara retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente; ou, assinaro Contrato, sob pena de decair

do direitoà contratação, sem prejuízo das sanç6es previstas no Editale na Ata de Registro de Preços.

6.3. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do fornecedore aceita pela

Administras^•
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proibição de contratar com o Poder Públicoe verificara manutenção dascondições de habilitação.

6.5.A Contratada ficará obrigadaa aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25%

(vintee cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras,

e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento,o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento).

6.6.É vedadaa subcontratação total ou parcial do objeto do contrato.

6.7.A Contratada deverá manter durante todaa execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitaçãoe qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO

7.1.O contrato firmado terá vigência XXXXXXXXXXXXX,a contar da sua assinatura.

CLÂUSULA OITAVA - DO PRECO

8.1. Durantea vigência de cada contrato, os preços serão reajustados na sua forma.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGACÕES DO CONTRATANTEE DO CONTRATADO

9.1. As obrigações do contratantee da contratada são aquelas previstas no editale seus anexos.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO RECEBIM ENTOE CRITÉRIO DE ACE ITACÃO DO OBJETO

10.1. Os produtos/serviços serão recebidos na forma do editale seus anexos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO

11.1.O pagamento dar-se-á na forma do editale seus aneyos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CONTROLE DA EXECUCÂO DO CONTRATO

12.1. í\ fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual competirá dirimir as

dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato,e de cudo dará ciênciaà Administração.

12.2.A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduza responsabilidade da fornecedora, inclusive perante

terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego

de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em cor responsabilidade da

Administração ou de seus agentese prepostos.

12.3.O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato,

indicando dia, mês e ano, bem comoo nome dosfuncionários eventualmente envolvidos, determinandoo que for

necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade

competente para as providências cabiveis,

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INF RACÓESE DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.A apuraçãoe aplicação de sanções dar-se-à na forma do editale seus anexos.

CLÁUSULA OÉCTMA QUARTA - DAS DISPOSICÕES GERAIS

14.1. Será anexadaa esta Ata cópia do Termo de Referência/Projeto Básico



14.3. Nos casos omissos ou expressos que tiveram em divergência com a regulamentação, aplicar-se-ão as disposições

constantes da Lei n° 14.133/2 1.

14.4.O foro para dirimir questões relativasa presente Ata serào da cidade de xxxxxxxxxxxxx, com exclusão de qualquer

outro, por mais privilegiado que seja.

Prefeitura Municipal de Icatu - MA , XX de XXXXXXXX de MXX

Representante do Órgão/Ente

Representante da Empresa



Pregão - Eletrônico N.° 027/2024.

PROCESSO N.° 1255/2O2•.

ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO

A Prefeitura Municipal de Icatu - MA, inscrita no CNPJ/MF sobn°xxxxxxxxxxxx, com sede na xxxxxxxxxxxxxxxxxxxXxxx,

por intermédio da Secretaria Municipal de xxxxxxxxxxxx, neste ato, representada por, , doravante

denominado(a) CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa , inscrita no CNPJ sob o número

, localizado à , neste ato representada pelo(a) senhor(a) , doravante

denominada CONTRATADA, firmamo presente instrumento contratuaJ, nos termose condições estabelecidasa seguir,

tudo de acordo coma Lei 14.233/21e alteraçôes, se houver.

11. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92,I e ll)

1.1.O objeto do presente instrumentoé a formação de Registro de preços para eventuale futura contratação de

empresa especializada no fornecimento de Combustivele Gás Liquefeito Petróleo, para atender as necessidades da

Prefeitura Municipal de Icatu MA, nas condições estabelecidas no Termo de Referência/Projeto Básico.

1.1.1. Objeto da contratação:

ITEM

1

2

3

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE QUANTIDADE

MEDIDA

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.2.1. O Termo de Referência/Projeto Básico;

1.2,2. 0 Edital da Licitação;

1.2.3. A Proposta do contratado;

VALOR VALOR

UNITÁRIO TOTAL
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1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracltados.

1.3. O regime de execuçãoé o de fornecimento.

2. CLÁUSULA SEGUNDA-VIGÊNCIAE PRORROGAÇÃO

CIDADEDE TODOS

2.1. O prazo de vigência da contrataçãoé de 12 (doze) meses contados do(a) assinatura do contrato, na forma dq

artieo 105 da Lei n° 14.133 de 2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DEEXECUÇÃOE GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VIIe XVIII)

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestãoe de execução, assim como osprazose condições de

conclusão, entrega, observaçãoe recebimento do objeto constam no Termo de Referência/Projeto Básico, anexoa este

Contrato.

3.2. A gestâoe a fiscalização deste Contrato será feita:

3.2.1. Por parte da CONTRATANTE:

a. ÓRGÂO GESIOR:

b. NOME DOGESTOR: ;

c. NOME DO FISCAL (IS) DO CONTRATO: ;

3.2.2. Por parte da CONTRATADA:

a. NOME DOGESTOR: ;

b. ENDEREÇO PROFISSIONAL DO GESTOR: ,;

3.3. MATRIZ DE RISCO:

3.3.1. Neste instrumento não está previsto matriz de riscos.

4. cutusuwnu RUA-SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitidaa subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULAQUINTA - PREÇO

S.1. O uolor total da contrataçãoé XXXX.

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretase indiretas decorrentes da execução do

objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscaise comerciais incidences,

taxa de administração, frete, seguroe outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
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6.1. O prazo para pagamento ao contratadoe demais condiçôesa elereferentes encontram-se definidos no Termo

de Referência/Projeto Básico, anexoa este Contrato.

7. CLÁUSULASÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixose irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado.

7.2. Apóso lnterregno de um ano,e desde que haja pedido do contratado, os preços iniciais serio reajustados,

mediantea aplicação, pelo contratante, adotando-sea fórmula abaixoe utilizando-sea variação acumulada em 12

(doze) meses do MENOR entre os seguintes valores: a) IPCA- Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, mantido

pelo |BGE - Instituto Brasileiro de Geografiae Estatística; ou b) média aritmética simples dos índices IGPM, IGP-DIe

INPC, exclusivamente para as obrigações iniciadase concluídas apósa ocorrência da anualidade, conformea seguinte

fórmula:

Onde:

Pr= preço reajustado, ou preço novo;

P - preço atual (antes do reajuste);

V = variação percentual obtida na forma do item 9.Z. desta cláusula, de modo que(Px V)significao acréscimo ou

decréscimo de preço decorrente do reajuste

7.3. Deverá serutilizado preferencialmente um índice setorial ou específico, e, apenas na ausência de tal índice,

um Indice geral, o qual deverá sero mais conservador possível de formaa não onerar injustificadamentea

administração. (TCU, Ac. n• 114/2013-Plenário)

7.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro,o interregno mínimo de um ano será contadoa partir dos efeitos

financeiros do último reajuste.

7.5. No caso de atraso ou não divulgação do(s) Índice (s) de reajustamento,o contratante pagará ao contratadoa

importância calculada pela última variação conhecida, liquidandoa diferença correspondente tao Iogo seja(m)

divulgado(s) o(s) indIce(s) definitivo(s).

7.6. Ficao Contratado obrigadoa apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor

remanescente, sempre que este ocorrer.

7.7. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) defInItivo(s).
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7.8. Caso o(s) índice(s) estabelecldo(s) para reajustamento venha(m)a serextInto(s) ou de qualquer forma não

possa(m) mais ser utiIizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que Vİer(em)a ser determlnado(s) pela

legislasao entäo em vigor.

7.9. Na ausência de previsăo legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditívo.

7.10. 0 reajuste será realizado par apostllamento.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇăES DO CONTRATANTE part. 92, X. XIe XIV/

8.1. Sâo obrigações do Contratante:

8,2. Exigiro cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contratoe seus

anexos;

8.3. Recebero objeto no prazoe condições estabelecidas no Termo de Referência/Projeto Băsico;

8.4. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades

constatadas no carsa da execuçäo dos serviços, fixando prazo paraa sua correção, certificando-se de que as soluções

por ele propostas sejam as mais adequadas.

8.5. Notificaro Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções veriflcadas no objeto fornecido, para

que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.6. Acompanhare fiscalizara execuçăo do contratoe o cumprimento dasobrigaçÕes pelo Contratado;

8.7. Comunicara empresa para emissâo de Nota Fiscal na que se refereà parcela incontroversa da execuçlo do

objeto, para efeito de liquidaçãoe pagamento, quando houver controvérsia sobrea execução do objeto, quantoà

dimensäo, qualidadee quantidade, conformeo art 143 da Lei n•- J4 133 de 2021;

8.8. Efetuaro pagamento ao Contratada do valor correspondenteà execuçăo do objeto, no prazo, formae

condições estabelecidos no presente Contratoe no Termo de Referência/Projeto Básico;

8.9. Aplicar ao Contratada as sançöes previstas na leie neste Contrato;

8.10. Cientificaro órgão de representaçăo judicial do Município para adoção das medidas cabíveis quando do

descumprimento de obrig saes pelo Contratado.

8.11. Explicltamente emltir decislo sobre todas as solicitas6es e reclamaşöes relacionadasà execuç3o do presente

Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum

interesse paraa boa execução do ajuste.
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8.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado

no prazo máximo de30 {frinto} dias.

8.13. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de

descumprimento de cláusulas contratuais.

8.14. A Administr sso n8o responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda

que vinculadosà execusso do contrato, bem como porqualquer dano causadoa terceiros em decorrência de ato do

Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVIe XVII)

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contratoe de seus anexos, assumindo como

exclusivamente seus os riscose as despesas decorrentes da boae perfeita execução do objeto, observando, ainda, as

obrigaçõesa seguir dispostas:

9.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II);

9.3. Alocar os empregados necessärios aa perfeito cumprimento das cläusulas deste contrato, com habilitaçloe

conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensilios demandados, cuja

quantidade, qualidadee tecnologia deveräo atender às recomendaçöes de boa tëcnicae a legislaçäo de regência;

9.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no tota| ou em parte, no prazo fixado

pelo fisca| do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou

dos materiais empregados;

9.5. Responsabilizar-se pelos víciose danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do

Consumidor (Lei n°- 8.078, de 1990);

9.6. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vintee quatro) horas que antecedea data da entrega, os

motivos que impossibilitemo cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.

9.7. Atender àsdeterminasões regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137,

II, da Lei n.° 14.133, de 2021)e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.8. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de rea|ização ou finalização do

serviço no prazo estabelecido, para adoçlo de açóes de contingência cabíveis.

9.9. Não contratar, durantea vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral au

por afinidade, atéo terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artieo

48, parágrafo único, da Lei n° 14 133, de 2021;

P â g i n a 42 ] 52



ESTADO PO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICATU

, . . -- - ICATU
MDADEDETOOOS

responsável pela fiscalizasao do contrato, atéo dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos servisos, os se8uintes

documentos: 1) prova de regularidade relativaà Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federaise

à Dívida Ativa da Unilo; 3) certidoes que comprovema regularidade perantea Fazenda Municipal ou Dlstr!tal do

domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF;e 5) Certidão Negativa de Débitos

Trabalhistas - CNDT;

g.II. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de

Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais,

previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade ao Contratante;

9.12. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vintee quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou

acidente que se verifique no local dos serviços.

9.13. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes

o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do

empreendlmento.

9.14. Paral‹sar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que n1o esteja sendo executada de acordo

com a boa técnica ou que ponha em riscoa segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.15, Promovera guarda, manutençãoe vigilância de materiais, ferramentas,e tudoo que fornecessárioà execução

do objeto, durantea vigência do contrato.

9.16. Não permitira utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz

para os maiores de quatorze anos, nem permitira utilização do trabalho do menordedezoito anos em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre;

9.17. Manter durante todaa vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições exigidas para habilitasao na licitação;

9.18. Cumprir, durante todoo período de execusão do contrato,a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com

deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como asreservas de cargos previstas na

legislação (art. 116);

9.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futurose incertos, devendo complementá-los, casoo

previsto inicialmente em sua proposta nào seja satisfatório parao atendimento do objeto da contratação, exceto

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art 124, ll,d da Lei n° 14.133 de 2021;
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9.22. roci/iror o abastecimento dos veículos das diversas secretarias, administrando e acompanhando as

autorizações de obostecimento;

9.23. Flexibilieara sistema de abastecimento, com gualidadee preços adequados;

9.24. Ooperac¡onalizare centralizar as informaç&es sobreo abastecimento, visandoà obtenç6o de dados precisosa

respeita do referida consumo;

9.25. Disponibilizaràs diversas secretarias, atendimento rbpidoe ejicaz.

9.26. A contratada deverá dispõe de instalação própria parao fornecimento nos proximidades do municipio de

lcatu/MA, compreendidaa distância de até 12 km da Prefeitura Municipal de Icatu, dispondo de estoques em qualidade

e quantidade suficiente para atendera demanda estimada. Casoa contratante tenha local de armazenamento e/ou

abastecimento, próprio, tal exigência de distdncia poderá serdesconsiderada, durantea execução.

10. CLÁUSULA DÉCIMA-OBRIGAÇÕES PERTINENTESÀ LGPD

10.1. As partes deverão cumprira Lei n° 13.709, de 14 de aeosto de 201B (LGPO), quantoa todos os dados pessoais

a que tenham acesso em razâo do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venhaa serfirmado,a

partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de

aceitação expressa.

10.2. Os dados obtidos somente poderão seruti|izados para as finalidades que justificaram seu acessoe de acordo

com a boa-fée com os princípios do art. 68 da LGPD.

10.3. É vedadoa compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

10.4. A Administração deverá serinformada no prazo de5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperação

firmados ou que venhama sercelebrados pelo Contratado.

10.5. Terminadoo tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD,é dever do contratado eliminá los, com

exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação

para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuaise somente enquanto não prescritas

essas obrigaçães.

10.6. É dever do contratado orientare treinar seus empregados sobre os deveres, requisitose responsabilidades

decorrentes da LGPD.

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadorese subcontratadoso cumprimento dos deveres da presente

cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
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10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferiro cumprimento dessa cláusula, devendoo Contratado

atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer

informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quantoa eventual descarte realizado.

10.10. Bancos de dados formadosa partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponhama

armazenar dados pessoais, devem sermantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de

tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horárioe registro da finalidade, para efelto de

responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem serdesenvolvidos em formato interoperável,a flm de garantira

reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

10.11. O contrato está sujeitoa ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando

indicado pela autoridade competente, em especiala ANPD pormeio de opiniões técnicas ou recomendaçôes, editadas

na forma da LGPD.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XIIe XIII)

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

z. cutusuw oêciMA SEGUNDA- INFRAÇÕESE SANÇÔES ADMINISTRATIVAS (art. 92, ¥IV)

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14 133 de 2021,o contratado que:

a) der causaà inexecução parcial do contrato;

b) der causaà inexecução parcial do contrato que cause grave danoà Administração ou ao funcionamento dos

serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causaà inexecução total do contrato;

d) ensejaro retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motlvo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durantea execução do contrato;

f) praticar ato fraudulenta na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art 5º da Lei n812 846 de 18 de aeosto de tot 3.

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
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i) Advertência, quandoo contratado der causaà Inexecusao parcial do contrato, sempre que não sejustificara

imposição de penalidade mais 8rave (art. 156, §2-°, da Lei n• 14 133, de 2021);

ii) 1mpedimento de licitare contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas *b“, "c"e "d" do

subitem acima deste Contrato, sempre que não sejustificara imposição de penalidade mais grave (art 156 § 4º da Lei

n° 14 133, de 2021);

iii) Declaras¥o de inidoneidade para licitare contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "e",

"f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nasalíneas "b", "c"e "d", que justifiquema imposição de

penalidade mais grave (art. 1s6 §5^ da Lei n^ J4 133, de 202\).

iv) Multa:

(1) moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobreo valor da parcela inadimplida, atéo

limite de 45 (quarentae cinco) dias;

(z) moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobreo valor total do contrato, atéo máximo

de 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentasao, suplementação ou reposição da

garantia.

o. O atraso superiora 45 (quarentae cinco) dias autorizaa Administraçãoa promovera extinção do contrato por

descumprimento ou cumprimento Irregular de suas cláusulas, conforme disp6eo inciso/ do ort. 137 da Lein 14. 133,

de 202 1.

(3) Compensatória, para as Infrações descritas nas alíneas "e"a "h" do subitem 12.1, de 10% a 20°A do yalor do

Contrato.

(4) Compensatória, paraa inexecução total contrato prevista na alínea "c" do subitem 12.1,a multa será de 25%

a 30% do valor do Contrato.

(5) Para infração descrita na alínea "b" do subitem 12.1,a multa será de 20% a 30% do valor do Contrato.

(6) Para Infrações descritas na alínea "d" do subitem 12.1,a multa serd de 10% a 20% do valor do Contrato.

(7) Paraa infração descrita na alínea "a" do subitem 12.1,a multa será de 10% a Z0°a do valor do Contrato.

12.3. A aplicação das sançôes previstas neste Contrato nâo exclui, em hipótese alguma,a obrigação de reparação

integral do dano causado ao Contratante (art. 156 §9^ da Lei n^ 14.133 de 2021)

12.4. Todas assanções previstas neste Contrato poderão seraplicadas cumulativamente coma multa (art. \56 §7^

da Lei n° T4.133 de 2022).

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultadaa defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado

da data de sua intimação (art. 157, da Lei n^ \4.133, de 202 1)

12.4.2. Sea multa aplicadae as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido

pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor,a diferença será descontada da garantia prestada ou será

cobrada judicialmente (art \56 §8° da Lei n° 14 133, de 2021).

1Z.4.3. Previamente ao encaminhamentoà cobrança judicial,a multa poderá serrecolhida administrativamente no

prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade

competente.
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ao Contratado, observando-seo procedimento previsto no capute parägrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021,

para as penalidades de impedimento de licitare contratare de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §J", da Lei n^ J4.t33, de 2021):

a) a naturezae a gravidade da infraçăo cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantaçäo ouo aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normase oríentações dos órglos

de controle.

12.7. 0s atos previstos como infrações administrativas na Lei n^ J4. t33 de 2021, ou em outras leis de licitaçoese

contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n• 12.846 de 2013, serão

apuradose julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observadoso rito procedimentale autoridade competente

definidos na referida Lei íart 159).

12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá serdesconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito

para facilitar, encobrir ou dissimulara prátíca dos atos ilícitos prëvistos neste Contrato ou para provocar confusâo

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadasà pessoa jurídlca serăo estendidos aos seus

administradorese sócios com poderes de administraçăo,à pessoa jurídica sucessora ouă empresa do mesmo ramo com

relaszo de coligasäo ou controle, de fato ou de direìto, com o Contratado, observados, em todos os casos,o

contraditório,a ampla defesae a obrigatoriedade de anălise jurídica prévia (art 160 da Lei n° 14.133 de 2021)

12.9. 0 Contratante deveră, no prazo mźximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sançăo,

informare manter atualizados os dados relativos às sanç6es por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro

National de Fmpresas Inidônease Suspensas (Ceis)e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídas no

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. T61 da Lei n° 14.133 de 2021)

12.10. As sanções de impedimento de licltare contratare declarasao de inidoneidade para licltar ou contratar săo

passíveis de reabilitaçäo na forma do art. 163 da Lei n^ J4.133/21

12.11. 0s débitos do contratado para com a Administrasao contratante, resultantes de multa administrativa e/ou

indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão sercompensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos

pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos queo contratado possua

com o mesmo órgão ora contratante.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRAYUAL (art. 92 XIX)

13.1. 0 contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas aSpartes, ainda que isso ocorra antes do

prazo estipulado para tanto.
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13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado,a vigência ficará prorrogada atéa conclusão do

objeto.

13.3. Quandoa nãoconclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele constitufdo em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;e

b) poderáa Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei

paraa continuidade da execusao contratual.

13.4. O contrato pode serextinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado,

por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n-• 14.133/21, bem como amigavelmente, asseguradoso

contraditórioe a ampla defesa.

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também osartigos t38e \39 da mesma Lei.

13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa n1o ensejaráa rescisão se n1o

restringir sua capacidade de concluiro contrato.

13.4.2.1. Sea operação implicar mudança da pessoa juridica contratada, deverá serformalizado termo aditivo

para alteração subjetiva.

13.5. A extinção do contrato nâo configura óbice parao reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro,

hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatórlo (art. 131, caput, da Lei n.°- 14. 133 de

2021).

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrãoá conta de recursos específicos consignados no

Orçamento, conforme dotação abaixo discriminada:

Nos editais de licitação para registro de preços não há obrigatoriedade de contratare a literatura especializada entende

quea indicação do disponibilidade orçamentbria, deve ser o6rigotdrio no momento da efetiva contratação, au

equivalente, portanto, não quando da abertura da /iciroçôo.

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Or5âmentária

respectivae liberação dos créditos correspondentes, mediante apostllamento.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA— DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

15.1. Os casos omissos ser3o decididos pelo contratante, segundo asdisposições contidas na Lei n° 14 133 de 2021

e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078 de 1990 -

Código de Defesa do Consumidor —e normase princfplos gerais dos contratos.
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16.1. Eventuais alterações contratuais reger se-ao pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° L4.133 de 2021.

16.2. O contratadoé obrigadoa aceitar, nas mesmas condiçóes contratuais, acréscimos ou supressões de até 25%

(vintee cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nas serviços ou nas compras.

16.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem serrealizados por simples apostila, dispensadaa

celebração de termo aditivo, na forma do art 136 da Lei n• 14.133 de 2021.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÂO

17.1. lncumbirá ao contratante divulgaro presente instrumento no Portal Nacional de Contrataçoes Públicas (PNCP),

na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como norespectivo sitio oficial na Internet, em atençáo ao art.

8º, §2°, da Lein 12.527, de 2011.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- FORO (art. 92. §1•-)

18.1. Fica eleitoo Foro de Icatu - MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato

que não puderem sercompostos pela conciliação, conforme art. 92 §1° da Lei n-° 14.133/21

(Local), (dia) de |mêsj de [ano).

TESTEMUNHAS.'

1 -

Representante legal do CONTRATANTE

Representante legal do CONTRATADO



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICATU

ANEXO IV-MODELO DEPROPOSTA DE PRECO

AO

AGENTE DE CONTRATAÇÃO/EQUIPE DE APOIO/COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO

Ref. Pregão - Eletrônl¢o SRP N8 027/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1255/2024

Prezados Senhores,

PROPOSTA DE PREÇO

EIDADE OE TÔDOS

Pelo presente, submetemosà apreciação de V.S*,a nossa proposta relativa ao Pregão - Eletrônico SRP № 027/2024,

assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que yenhama serverificados na preparação da

mesma, declarando que temos pleno conhecimento das condiçôes em que se desenvolverão os trabalhose que

concordamos coma totalidade das instruçõese critérios de quallficação definidos no Edltal. Nos preços propostos estão

incluídos, além do lucro, todas as despesase custos, como transportes, tributos de qualquer naturezae todas as

despesas, diretas ou Indiretas, relacionadas çom os serviços do objeto da presente licitação.

1. PROPONENTE:

RAZÃO SOCIAL:

SEDE:

C.N.P.J:

CONTATOS:

RESPONSAVEL PELA ASSINATURA DE INSTRUMENTO CONTRATUAL:

DADOS BANCÁRIO: (BANCO/TITULAR/CPF OU CNPJ/AGÊNCIA/CONTA):

2. PROPOSTA DE PREÇOS:

(INSERIR PLANILHA DE HOUVER)

Importaa proposta no valor global de R$

Termo de Referênciae no Edital.

3. PRAZO DE ENTREGA DOS PRODUTOS LICITADOS: IMEDIATO.

4. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA:

), seguindo os parâmetros inseridas no

5. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Até15(quinze) dlas úteis apósa apresentação da Nota FiSCaI pe|o fornecedore atesto

pelo setor responsável da Administra5Õo Pública Municipal.

(locale data por extenso)

Nome, Identidadee Assinatura do Responsável Legal.
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ANEXOV - MODELO DEDECLARACÃO DE LOCALTZAÇÃOE FUNCIONAMENTO

AO

AGENTE DE CONTRATAÇĂO/EQUIPE DE APOIO/COMISSĂO DE CONTRATAÇĂO

Ref. Pregăo - Eletrônico SRP N-• 027/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°1255/2024

Prezado (a) senhor(a],

Eu, (nome do representante legal) , portador(a) da cédula de identidade n° e do CPF

n-° , res identee domiciliado na (endereço completo) , declaro sob as penalidades da lei,

que a empresa (nome da empresa) , CNPJ n° , está localizadae em pleno funcionamento

na (endereço completo) , cidade de , Estado do(a), sendoo locale instalações adequadose

compatíveis parao exercício do ramo de atividade da mesma.

Declaro ter ciência que a ausência de sede/instalações adequadase compatíveis, comprovada através de visita in loco

(se houver) realizada pelo AGENTE DE CONTRATAÇÂO/EQU|PE DE APOIO/COMISSÂO DE CONTRATAÇÃO, ressalvadao

direitoà ampla defesa, ensejará automaticamente na inabilitação desta empresa.

Declaramos que assumo inteira responsabilidade por todas as informações dispostas nesta declaraçäo, eximindoa

Prefeitura Municipal de lcatu - MA de qualquerr esponsabilidade sobre as informações prestadas par esta empresa.

Declaramosa inda, ter ciência que "a falsidade de decJaração, resultará na inabilitação desta empresae caracterizará o

crime de que tratao Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outrasfiguras penaise das sanşões

ad ministrativas previstas na Lei n° t4.133/21e alterações posteriores, bem como demais normas pertinentesà

espécie".

(locale data por extenso)

Nome, Identidadee Assinatura do Responsável Legal.



ANEXO VI- RECIBO DE RETIRADA DO EDITAL

AO

AGENTE DE CONTRATAÇÃO/EQUIPE DE APOIO/COMISSÃO OE CONTRATAÇÃO

Ref. Pregão - Eletrônico SRP N•- 027/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1255/2024

OBJETO: Formação de Registro de preços para eventuale futura contratação de empresa especializada no fornecimento

de Combustívele Gás Liquefeito Petróleo, para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Icatu - MA.

EMPRESA:

ENDEREÇO:

CNPJ DA EMPRESA:

TELEFONE:

FAX:

E-MAI L:

Declaro que as informações acima prestadas são verdadeirase atualizadas, podendo serutilizadas pela administração

para fins de manter contato com a empresa, diante de qualquer eventualidade relacionadas ao certame.

Declaro quea empresa apresenta - se no endereço acima, sendoo mesmo constante no CNPJ, podendo serrealizada

diligência ao local.

Recebi da Prefeitura Municipal de Icatu - MA, o Edital do Pregào - Eletrônico SRP N8 027/2024.

(locale data por extenso)

Nome, Identidadee Assinatura


